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 * Não pode ser vendido separadamente  
    Suplemento integrante da edição 3726 do Jornal Correio do Povo do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 094/2021 – PMLS 
Objeto: Aquisição de móveis e equipamentos do programa laranjeiras 
tecnológico para o centro de qualificação profissional e empregabilidade, com 
lote de livre concorrência e lotes exclusivos para me/epp/mei. 
Tipo de Licitação: Menor Preço por Lote. 
Abertura dos Envelopes: inicia-se às 08h15min do dia 27/09/2021. 
A Pregoeira informa que a licitação ocorrerá no seguinte endereço: Rua 
Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 10 de setembro de 2021. 
 
Maria Terezinha Snoz 
Pregoeira 
 
 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 095/2021 – PMLS 
Objeto: Aquisição de equipamentos e serviços de instalação de rede lógica para 
o centro de qualificação e empregabilidade, exclusivo para microempresas e 
empresas de pequeno porte. 
Tipo de Licitação: Menor Preço por Lote. 
Abertura dos Envelopes: inicia-se às 13h15min do dia 27/09/2021. 
A Pregoeira informa que a licitação ocorrerá no seguinte endereço: Rua 
Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 10 de setembro de 2021. 
 
Maria Terezinha Snoz 
Pregoeira 
 
 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº. 007/2021 – PMLS 
Objeto: Contratação de pessoa física ou jurídica para assessoria e estruturação 
de leilão público, eletrônico e presencial, por meio de plataforma de transação 
via web, para venda de bens do município laranjeiras do sul. 
O Presidente da CPL TORNA PÚBLICO que decide SUSPENDER o certame 
referente ao Edital da Tomada de Preços nº. 007/2021, para análise de 
impugnação. A nova data de abertura será divulgada na forma da Lei. 
Laranjeiras do Sul-PR, 10 de setembro de 2021. 
 
Edson Carlos Becker 
Presidente CPL 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Exp. João Maria 1020 – Centro – CEP: 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 

Gabinete do Prefeito Municipal 
 
 
 
 

    PORTARIA N.º 213/2021 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL-PR, usando da competência que lhe confere o 
Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município: 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
DE PROFESSOR DA EDUCAÇÃO INFANTIL E DO ENSINO FUNDAMENTAL, de 
acordo com o Artigo 6.º da Emenda Constitucional 41/2003, à Servidora Pública 
Municipal Estatutária a Sr.ª VALDETE PRZYBYSZ AUGUSTO, Matrícula de 08516-
1, Portadora da Cédula de Identidade RG de nº 4.936.350-8–PR, Inscrita no CPF 
sob o nº 706.222.489-87, PROFESSORA DO ENSINO INFANTIL/FUNDAMENTAL, 
Nível (C-15), do Quadro de Pessoal desta Municipalidade com os proventos de R$ 
3.016,10 (Três mil, dezesseis reais e dez centavos) a contar de 01 de Setembro de 
2021. 
 
 

    Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do 
Sul-PR, 10 de Setembro de 2021. 
 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 

Gilson Ferreira Cella 
Diretor Presidente do Instituto de Previdência dos 

Servidores Públicos Civis de Laranjeiras do Sul-PR 
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 
 

Gabinete do Prefeito Municipal 
 
 
     PORTARIA N.º 214/2021 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-
PR, usando da competência que lhe confere o Artigo 65, 
Inciso IX da Lei Orgânica do Município: 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

EXONERAR, a Senhora abaixo relacionada de acordo 
com o Artigo 69 Inciso V da Lei Municipal n.º 30/2004 (Estatuto dos Servidores 
Públicos Civis) do Município de Laranjeiras do Sul–PR do Quadro de Pessoal desta 
Prefeitura Municipal, em razão de Concessão de Aposentadoria concedida através do 
Regime Próprio de Previdência Social RPPS. 
 
 
NOME 

 
LOTAÇÃO 

 
CARGO 

 
MATR. 

DATA DA 
EFETIVA 

EXONERAÇÃO 
Valdete 

Przybysz 
Augusto 

Secretaria Municipal 
de Educação, 

Cultura e Turismo 

Professora do 
Ensino 

Infantil/Fundamental 

08516-1 01/09/2021 

 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 10 
de Setembro de 2021. 
 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 

PORTARIA N.º 215/2021 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 
DO SUL-PR, usando da competência que lhe 
confere o Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do 
Município, combinado com o Artigo n.º 102, da Lei 
Municipal n.º 30/2004 de 15/07/2004 (Estatuto dos 
Funcionários Públicos Civis) de Laranjeiras do 
Sul-PR; 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

CONCEDER LICENÇA SEM VENCIMENTOS 
PARA TRATAMENTO DE INTERESSES PARTICULARES, aos Servidores Públicos 
Municipais detentores de Cargo de Provimento Efetivo abaixo relacionado do Quadro de 
Pessoal desta Prefeitura Municipal. 
 
NOME LOTAÇÃO CARGO MATR. PERÍODO 
Alessandro dos Santos Secretaria 

Municipal de Obras 
e Urbanismo 

Auxiliar de 
Manutenção e 
Conservação II 

39861-1 09/09/2021 a 
09/09/2023 

Janoel Janos Mendes Secretaria 
Municipal de Obras 

e Urbanismo 

Auxiliar de 
Manutenção e 
Conservação II 

39977-1 08/09/2021 a 
08/09/2023 

 
 
      Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do 
Sul, 10 de Setembro de 2021. 
 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua. Exp. João Maria, 1020, Centro – CEP: 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 

Gabinete do Prefeito Municipal 
 
 
     PORTARIA N.º 217/2021 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso IX da 
Lei Orgânica do Município, RESOLVE: 

 
     TORNAR PÚBLICO 
 
     1.º- A convocação da candidata abaixo relacionada, aprovada no 
Concurso Público Municipal de nº 001/2019, homologado através do Edital de nº 011/2019 de 
22/04/2019, para assumir a vaga para o cargo a que foi aprovada. 
     2.º - A candidata deverá comparecer no Departamento de 
Recursos Humanos no Edifício da Prefeitura Municipal, sito à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020 
Centro, CEP: 85301-410, entre os dias 13 a 22 de Setembro de 2021, em horário normal de 
expediente. 
 
GRUPO OCUPACIONAL: ADMINISTRATIVO 
CARGO: ASSISTENTE SOCIAL 
NOME NÚMERO INSCRIÇÃO COLOCAÇÃO 
Sabrina Franca 057354 4ª 
     3.º- A Candidata classificada deverá apresentar-se portando os 
documentos abaixo relacionados para Nomeação, sob o Regime Jurídico ESTATUTÁRIO de acordo 
com o Item 3.1 do Edital de n.º 001/2019. 
 
a) Cédula de Identidade 
b) CPF em situação regular perante à Receita Federal e compatível com a Certidão de 
Nascimento ou Casamento 
c) PIS/PASEP – 6/13 do PIS (Caixa Econômica Federal) 
d) Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição 
e) Certificado de Reservista (se do sexo masculino) 
f) Certidão de Nascimento dos filhos com até 18 anos 
g) Certidão de Nascimento/Casamento ou Certidão de Óbito (do cônjuge quando for o caso) 
h) Carteira de Vacinação dos filhos menores de 05 (cinco) anos 
i) Carteira de Trabalho (parte da foto, frente e verso, e o último contrato) 
j) Diploma e/ou Certificado de conclusão do curso específico, reconhecido pelo MEC 
k) Declaração de não acúmulo de cargo, com firma reconhecida (em original), nos termos do art. 
37 da Constituição Federal (modelo no RH) 
l) Declaração quanto ao Exercício de outro Cargo, emprego ou função pública, e sobre 
recebimento de proventos decorrente de aposentadorias, pensão e outras rendas 
m) Declaração do Órgão Público a que esteja ou tenha sido vinculado, em qualquer tempo, de 
que não sofreu penalidades por práticas de atos desabonadores no exercício da Função Pública 
n) Duas fotos 3x4 recentes 
o) Declaração de bens e direitos (caso esteja obrigado) 
p) Demais documentos solicitados: CNH ou Carteira de Registro Profissional 
q) Certidão de Antecedentes Criminais 
r) Comprovante de residência, atualizado (90 dias) 
s) Exame Admissional. 

    4.º- O não comparecimento no local e até a data estabelecida no 
Artigo 2.º implicará na perda dos direitos advindos do Concurso. 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 10 de 
Setembro de 2021. 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 
 

 

EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 050/2018 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO/PR 
CONTRATADA: TRIGEF CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA - ME CNPJ 04.879.603/0001-66. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO AMPLIAÇÃO ESCOLA 
MUNICIPAL RUI BARBOSA COM TOTAL DE 2.760,86M2, POR MEIO DE TERMO DE 
CONVÊNIO N. 883/2017. 
 
 Constitui objeto do presente instrumento a alteração/aumento, no que tange a aditivo do 
valor contratado constante do contrato administrativo nº 050/2018, ficando aditado o valor global 
contratado que era de R$ 882.404,40  (oitocentos e oitenta e dois mil quatrocentos e quatro reais e 
quarenta centavos) para o valor de R$ 956.275,58 (novecentos e cinquenta e seis mil duzentos e 
setenta e cinco reais e cinquenta e oito centavos), o que corresponde a um aumento de 
aproximadamente 8,37% (oito virgula trinta e sete por cento), em relação às quantidades e valores 
do contrato administrativo supracitado. Permanecem inalteradas as demais Cláusulas do Contrato 
Original desde que não colidam as deste termo. O Presente termo foi realizado conforme Parecer 
Técnico, emitido pelo Departamento de Engenharia, datado de 13 de abril de 2021 e descrição 
constante no Contrato da Tomada de Preços 011/2018, respeitando as disposições da Lei 8.666, 
de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores. 
 
Município de Marquinho estado do Paraná em 09 de Setembro de 2021. 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
        PORTARIA N.º 216/2021 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, usando da competência que 
lhe confere o Artigo n.º 65, Inciso IX da Lei Orgânica do Município: 

 
 

RESOLVE: 
 
 

NOMEAR, em virtude de aprovação no Concurso Público Municipal n.º 001/2019, 
homologado através do Edital de n.º 011/2019 de 22/04/2019 os Senhores abaixo relacionados, para exercer Cargo de Provimento Efetivo no 
Quadro de Pessoal desta Prefeitura Municipal, sob o Regime Jurídico ESTATUTÁRIO. 
 
MATRÍCULA NOME CARGO NÍVEL COLOCAÇÃO DATA EFETIVA 

NOMEAÇÃO 
49328-1 José Idelberto Wollf Motorista de 

Ambulância 
L-01 2º 06/09/2021 

49310-1 Marilda da Aparecida dos Santos Brondani Auxiliar de Manutenção 
e Conservação I 

A-01 18ª 08/09/2021 

49298-1 Vanessa de Fátima Bortolo Auxiliar de Manutenção 
e Conservação I 

A-01 19ª 03/09/2021 

 
 
        Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 10 de Setembro de 2021. 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 
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SÚMULA DE EMISSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA 
Adecir Lorençatto torna público que recebeu do IAT, Licença Ambiental Simplificada para 
Suinocultura, implantado no Bairro Linha Boa Sorte, Guaraniaçu, Estado do Paraná. 
 

 
 

 
1 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 019/2021 

MODALIDADE CONCORRÊNCIA Nº  001/2021 

 
OBJETO: REVISÃO DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL. 
 
Passado o prazo recursal, torno público o resultado do procedimento licitatório em epígrafe, 
apresentando o proponente vencedor: 

PROPONENTE VALOR TOTAL 
(R$) 

FAROL 14 ASSESSORIA E CONSULTORIA EM PROJETOS LTDA 
CNPJ: 34.831.047/0001-19 119.890,00 

Valor total dos gastos com a Licitação nº 021/2021 – Modalidade Concorrência nº 001/2021 
de R$ 119.890,00 (cento e dezenove mil, oitocentos e noventa reais). 
 
Homologo e Adjudico a presente licitação. 
 
Marquinho/PR, em 10 de Setembro de 2021. 

 

 
ELIO BOLZON JUNIOR 

Prefeito Municipal 

 

 
 
  

EEXXTTRRAATTOO  PPAARRAA  PPUUBBLLIICCAAÇÇÃÃOO  
  

CCOONNTTRRAATTOO  NNºº  112266--22002211  
IINNEEXXIIGGIIBBIILLIIDDAADDEE  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  NN°°  0066//22002211  
  
CCOONNTTRRAATTAADDAA::     
NNAATTIIVVAA  BBRRAASSIILL  ––  PPEESSQQUUIISSAA,,  TTEECCNNOOLLOOGGIIAA  EE  DDEESSEENNVVOOLLVVIIMMEENNTTOO  LLTTDDAA , 
inscrita no CNPJ nº.  08.648.607/0001-94 
 
OOBBJJEETTOO::  
CCoonnttrraattaaççããoo  ddee  eemmpprreessaa  ppaarraa  pprreessttaaççããoo  ddee  sseerrvviiççooss  ttééccnniiccooss  ddee  eellaabboorraaççããoo  
ee  iimmppllaannttaaççããoo  ddee  PPllaannoo  RREEBBAAPPPP  ddee  GGeessttããoo  MMuunniicciippaall  ddoo  íínnddiiccee  
aammbbiieennttaall  ppaarraa  aacceessssoo  aaoo  bbeenneeffíícciioo  ddoo  IICCMMSS  eeccoollóóggiiccoo .   
 
VVAALLOORR  CCOONNTTRRAATTUUAALL::  R$ 9.170,00 (nove mil cento e setenta reais),  para um 
período de 12 meses.  
  
VVIIGGÊÊNNCCIIAA  DDOO  CCOONNTTRRAATTOO::  
De: 09/09/2021 a 08/09/2022 
  
FFOORROO::  
Cantagalo –  Paraná 
Cantagalo, 09 de setembro de 2021.  

JJOOÃÃOO  KKOONNJJUUNNSSKKII  
PREFEITO MUNICIPAL 
  

 
 

 
DDIISSPPEENNSSAA  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  NNºº..   3377//22002211--PPMMCC  

RR  AA  TT  II   FF  II  CC  AA  ÇÇ  ÃÃ  OO  

  

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições,  com base no Art. 75,  

inciso III, alínea “a”, da Lei Federal nº 14.133/2021, nos documentos e  

justificativa anexos, Ratifica a Dispensa de Licitação nº. 37/2021-PMC, 

cujo objeto é a LLOOCCAAÇÇÃÃOO  DDEE  TTEENNDDAASS,,  PPIIRRÂÂMMIIDDEESS  EE  BBAACCHH  TTRROOPP,,  

DDEESSTTIINNAADDOOSS  AA  IINNAAUUGGUURRAAÇÇÃÃOO  DDAASS  CCAASSAASS  DDAA  VVIILLAA   CCHHIIMMIINN,,  e 

Adjudica o objeto a empresa:  

- JJ..AA  BBRRUUSSTTOOLLIINN  &&  CCIIAA  LLTTDDAA, inscrita no CNPJ sob o nº 09.390.385/0001-
15, no valor total de R$ 12.200,00 (doze mil e duzentos reais ).  

 

Cantagalo, 09 de setembro de 2021. 

 

  

JJOOÃÃOO  KKOONNJJUUNNSSKKII  

PPRREEFFEEIITTOO  MMUUNNIICCIIPPAALL   

  

 
 

 
DDIISSPPEENNSSAA  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  NNºº..   3388//22002211--PPMMCC  

RR  AA  TT  II   FF  II  CC  AA  ÇÇ  ÃÃ  OO  

  

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições,  com base no Art. 75,  
inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, nos documentos e justificativa 
anexos, Ratifica a Dispensa de Licitação nº. 38/2021-PMC, cujo objeto 
é a CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDEE  EEMMPPRREESSAA  VVIISSAANNDDOO  AA  PPRREESSTTAAÇÇÃÃOO  DDOOSS  SSEERRVVIIÇÇOOSS  DDEE  

DDEESSIINNSSEETTIIZZAAÇÇÃÃOO  PPAARRAA  FFOORRMMIIGGAASS  NNOO  CCMMEEII  CCRRIIAANNÇÇAA  FFEELLIIZZ,,   e Adjudica o 
objeto a empresa:  

- EECCOOTTRRAATT  CCOONNTTRROOLLEE  DDEE  PPRRAAGGAASS  UURRBBAANNAASS  LLTTDDAA  --  MMEE, inscrita no 
CNPJ sob o nº 08.873.392/0001-05, no valor total de R$ 1.000,00 (mil  
reais),  para execução dos serviços.   

 

Cantagalo, 09 de setembro de 2021. 

 

  

JJOOÃÃOO  KKOONNJJUUNNSSKKII  

PPRREEFFEEIITTOO  MMUUNNIICCIIPPAALL   

  

 
 

IINNEEXXIIGGIIBBIILLIIDDAADDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  NNºº..  0066//22002211--PPMMCC  

  

RR  AA  TT  II  FF  II  CC  AA  ÇÇ  ÃÃ  OO  

  

  

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, com base nos 

memorandos, justificativa  e parecer jurídico anexos, RATIFICA a 

Inexigibilidade de Licitação nº. 06/2021-PMC, cujo objeto é a 

CCoonnttrraattaaççããoo  ddee  eemmpprreessaa  ppaarraa  pprreessttaaççããoo  ddee  sseerrvviiççooss  ttééccnniiccooss  ddee  

eellaabboorraaççããoo  ee  iimmppllaannttaaççããoo  ddee  PPllaannoo  RREEBBAAPPPP  ddee  GGeessttããoo  MMuunniicciippaall  ddoo  

íínnddiiccee  aammbbiieennttaall  ppaarraa  aacceessssoo  aaoo  bbeenneeffíícciioo  ddoo  IICCMMSS  eeccoollóóggiiccoo  e 

Adjudica o objeto a empresa NNAATTIIVVAA  BBRRAASSIILL  ––  PPEESSQQUUIISSAA,,  

TTEECCNNOOLLOOGGIIAA  EE  DDEESSEENNVVOOLLVVIIMMEENNTTOO  LLTTDDAA, inscrita no CNPJ nº. 

08.648.607/0001-94,,   no valor total de R$ 9.170,00 (nove mil cento e 

setenta reais),  para um período de 12 (doze) meses .  

 

Cantagalo, 09 de setembro de 2021.  

 

  

JJOOÃÃOO  KKOONNJJUUNNSSKKII  

PPRREEFFEEIITTOO  MMUUNNIICCIIPPAALL    

 
 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 76/2021-PMNL 

 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, torna público que às 09:00 horas 
do dia 27 de setembro de 2021, na página eletrônica da Bolsa de Licitações e 
Leilões (https://bllcompras.com/Home/Login), realizará licitação na 
modalidade Pregão eletrônico, do tipo menor preço, por meio da utilização de 
recursos de tecnologia da informação - INTERNET, de acordo com as 
especificações do edital, que tem por Objeto: Formação de registro de preço 
para aquisição de medicamentos para manutenção da farmácia básica das 
unidades de saúde e pronto atendimento municipal Severino da Rosa. 
Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão 
ser solicitados junto ao Pregoeiro Valdecir Alves de Medeiros do Município 
de Nova Laranjeiras, Paraná, Brasil - Telefone : (42) 3637-1148 - E-mail 
licitacao.pmnl@cnett.com.br. A Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital e 
seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinada no 
seguinte endereço www.novalaranjeiras.pr.gov.br/LICITAÇÕES e na 
Plataforma da BLL Compras na página eletrônica da Bolsa de Licitações e 
Leilões (https://bllcompras.com/Home/Login) ou ainda no endereço: Rua Rio 
Grande do Sul, 2122 - Centro - Nova Laranjeiras - Pr, das 08:00 às 17:00 
horas. 
 
Nova Laranjeiras - Pr, 09 de Setembro de 2021.  
                                 
 
                                 VALDECIR ALVES DE MEDEIROS 
                                                        Pregoeiro 
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